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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.542, DE 2019 
(Da Sra. Tereza Nelma) 

 
Altera a Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política 
Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser 
implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
para dispor sobre prevenção de suicídios em pontes, viadutos urbanos e 
outros espaços assemelhados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-611/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso X ao art. 3º da Lei 13.819, de 26 

de abril de 2019, que “institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio, a ser implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998”.  

Art. 2º O art. 3º da Lei 13.819, de 26 de abril de 2019, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

X - promover a prevenção do suicídio em pontes, viadutos urbanos 

e outros espaços assemelhados. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, institui a Política 

Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser implementada pela 

União, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal. Dessa forma instituiu-

se a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, como estratégia 

permanente do poder público para a prevenção desses eventos e para o tratamento 

dos condicionantes a eles associados. 

O art. 3º da Lei em comento estabelece nove objetivos da Política 

Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio. Esta proposição visa 

acrescentar mais um objetivo nesse rol do art. 3º: promover a prevenção do suicídio 

em pontes, viadutos urbanos e outros espaços assemelhados. 

Apesar de já existir tal política de prevenção do suicídio, pretendemos 

aprimorá-la, uma vez que é bastante comum a ocorrência de tentativas de suicídio em 

pontes e viadutos. 

Mesmo com a existência de campanhas educativas, cada vez mais 

presentes em todos os meios de divulgação, é impressionante como ainda não existe 

suficiente conscientização da importância da atenção que deve ser dispensada a esse 

problema, principalmente em relação aos locais que possuem configurações mais 

propícias para permitir tais tentativas de suicídio. 

O projeto de lei apresentado tem, assim, o objetivo de tentar garantir 

que menos tentativas de suicídio ocorram neste País. 

Para tanto, é preciso que seja modificado o art. 3º da Lei 13.819, de 

26 de abril de 2019, de forma a determinar que haja uma política voltada à prevenção 

do suicídio em pontes, viadutos urbanos e outros espaços assemelhados. 

São esses os fundamentos que abrigam a presente iniciativa, 

formulada para aprimorar a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio.  
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Em vista do exposto, pedimos o apoio de nossos Pares para a 

aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 
 
 

Deputada TEREZA NELMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.819, DE 26 DE ABRIL DE 2019 
Institui a Política Nacional de Prevenção da 

Automutilação e do Suicídio, a ser implementada 

pela União, em cooperação com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; e altera a Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio, a ser implementada pela União, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito 

Federal.  

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio, como estratégia permanente do poder público para a prevenção desses eventos e para 

o tratamento dos condicionantes a eles associados.  

Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio 

será implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e com a participação da sociedade civil e de instituições privadas.  

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do 

Suicídio:  

I - promover a saúde mental;  

II - prevenir a violência autoprovocada;  

III - controlar os fatores determinantes e condicionantes da saúde mental;  

IV - garantir o acesso à atenção psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico 

agudo ou crônico, especialmente daquelas com histórico de ideação suicida, automutilações e 

tentativa de suicídio;  

V - abordar adequadamente os familiares e as pessoas próximas das vítimas de 

suicídio e garantir-lhes assistência psicossocial;  

VI - informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância e a relevância das lesões 

autoprovocadas como problemas de saúde pública passíveis de prevenção;  

VII - promover a articulação intersetorial para a prevenção do suicídio, envolvendo 

entidades de saúde, educação, comunicação, imprensa, polícia, entre outras;  

VIII - promover a notificação de eventos, o desenvolvimento e o aprimoramento de 

métodos de coleta e análise de dados sobre automutilações, tentativas de suicídio e suicídios 

consumados, envolvendo a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 

estabelecimentos de saúde e de medicina legal, para subsidiar a formulação de políticas e 
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tomadas de decisão;  

IX - promover a educação permanente de gestores e de profissionais de saúde em 

todos os níveis de atenção quanto ao sofrimento psíquico e às lesões autoprovocadas.  

Art. 4º O poder público manterá serviço telefônico para recebimento de ligações, 

destinado ao atendimento gratuito e sigiloso de pessoas em sofrimento psíquico.  

§ 1º Deverão ser adotadas outras formas de comunicação, além da prevista no caput 

deste artigo, que facilitem o contato, observados os meios mais utilizados pela população.  

§ 2º Os atendentes do serviço previsto no caput deste artigo deverão ter qualificação 

adequada, na forma de regulamento.  

§ 3º O serviço previsto no caput deste artigo deverá ter ampla divulgação em 

estabelecimentos com alto fluxo de pessoas, assim como por meio de campanhas publicitárias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


